INDICAÇÃO Nº 
1389
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos para aquisição de instrumentos musicais para a Banda Marcial do município de Três Fronteiras.
JUSTIFICATIVA

Toda e qualquer política social no sentido de promover alternativa à ociosidade e às ações criminosas deve ser assumida como grande compromisso perante a sociedade. A música cumpre essa função quando atua como parte do processo de educação para as crianças.

Dentre inúmeros benefícios de inclusão, a prática musical auxilia no desenvolvimento do aprendizado, principalmente no que se refere ao amadurecimento do pensamento lógico, da motricidade e da linguagem. 

Diante do exposto, o município de Três Fronteiras segue o exemplo de várias cidades paulistas e trabalha para colocar em atividade sua primeira Banda Marcial. Como não dispõe de recursos financeiros suficientes, a Câmara Municipal, em nome dos alunos e professores, encaminhou ofício solicitando colaboração do governo estadual no sentido de tornar possível este antigo pedido da população.

Assim, no sentido de sensibilizar o Governo de São Paulo e colaborar com a nobre iniciativa do município de Três Fronteiras, apresento a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Alexandre Barbosa - PSDB
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